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DispÕe sôbre abertura de um crédito especial

de Cr$ 3.000,00."

o Dr. Manoel IDpee, Prefeito Jrbnicipal de Agudos, u""E;

do de suas atribuições legais, FAZ SABER que a câmara Jrbnicipal apro

vou e tle sanciona e promulga a seguinte lei:

••e Equipamentos Urbanos
"

Despesas Correntes

Despesas de Oásteio

Pessoal

Pessoal Civil

01.00- Vencimentos e vantagens fixas

01- Salário de contratados•••••• •••• •• Cr$ 3.000,00

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.1.1.94

Art. la - Fica o Eltecutivo autorizado a abrir na Conta

doria Jrbnicipal, um crédito especial de Cr$ 3.000,00 (Três mil cruzei

ros), destinado a cobrir despesas judiciais co~ a execução da divida

ative. do Jrbnicipio.
, , "Parágrafo Unico - O valor do presente credito sera co-

berto com a anulação paraiBA> da seguinte dotação:

PREFEITURA

02 - Poder Executivo

Divisão de Obras, Viação

Ruas e Avenidas

•

-

-
-

-
-

-
-

-

- Art.

blicação, r evogadas

2a - Esta l ei entrará em vigor na data de sua pu-
• •as disposições em contrario.
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Prefeitura Jrbnicipal de Agudos, 15 de setembro de 1971
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Registrada

dos, na data supra.

e publicada na Prefeitura Municipal de Agu-

/ 71..;JJJ/Í----:J
.>.ss: ~bdala
Dir. Administrativo




